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Requerimento Nº 68/2026  
 

 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, o encaminhamento da presente 
propositura ao Exmo. Sr. Sebastião Garcia Amaral, Presidente da Câmara 
Municipal da Estância de Bragança Paulista, solicitando a retirada do 
PROJETO DE LEI Nº 12/2026, de autoria deste Vereador, que institui o 
Programa Aluno Destaque das Escolas Cívico-Militares, com o objetivo de 
reconhecer, valorizar e incentivar alunos matriculados em escolas públicas 
que adotam o modelo cívico-militar no Município de Bragança Paulista, 
promovendo o mérito acadêmico, a disciplina, os valores cívicos e a 
cidadania.

  

 

Solicitamos a retirada do referido projeto, tendo em vista a necessidade de 
realizar melhores estudos sobre o tema. 

 

 

Casa do Poder Legislativo “Jornalista William Cardoso”, 27 de fevereiro de 2026.

 

 

 

ISMAEL BRASILINO
Vereador(a)
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bragança Paulista. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=416T-6JN0-N623-Y02M, ou vá 
até o site https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 416T-6JN0-N623-Y02M
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